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— Presidente

PARECER-- ------	 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI 217/92:

Projeto de lei, de iniciativa do Poder

Executivo, dispOe sobre a criação de Casas de Cultura e

de cargos, na Secretaria Municipal de Cultura, e dá _outras

providencias.

A propositura encontra amparo no arti._

go 13, incisos XIII e XVI, da Lei Orgânica do Município de

São Paulo, bem como artigos 191 e 193, inciso I do ....citado

diploma legal que estabelece a descentralização cultural e

a criação de casas de cultura.

Pela legalidade.

Sala da Comissão de Constituição e Justiça. 21.08.92

cod. 0561 im pmmonowvIgge~cia 0ASP.
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RXRKZKR VOTO CONTRÁRIO	 DA C0M1SSO DE COMSTIlUIÇ0
E JUSTIÇA SOBRE O PROJEW DE LEI 217/92.

TO CONTRAM-0"- --, •

Projeto de lei, de iniciativa do Poder Exe-
cutivo, disp'cie sobre a criaç'ão de Casas de Cultura e de
cargos, na Secretaria Municipal de Cultura, e dá outras
providências.

A criaç'ão dos referidos cargos, em caráter
permanente, contraria a lei Municipal 10.688/88 que, ext_
seu art. 42, "caput", e parágrafo 32, estabeleceu limite
para a relaç"ão entre o namero de servidores municipais
ativos e a populaç"ão do Município. O limite previsto na
Lei é de 1 (um) servidor por grupo de 100 (cem) habitan-
tes, premendo ainda o pará qrafo 32 do citado art. 49 que,
ultrapassado o limite, deverá o Executivo reduzir o exce-
dente à raz2ío de, no mínimo 8Z (oito por cento) ao mês. A
portaria intersecretarial 147/92, publicada no D.O" de
15/07/92, constatou que a relaç'ão entre o námero de habi-
• antes por servidor ativo é de 1/82 (um para oitenta e
dois).

Se já está ultrapassado o limite legal,
maior ilegalidade provocaria a criaç"ão adicional de car-
gos.

Pela Ilegalidade.

Sala da Comissão de s Constituiç'ão e Justiça, 21.08.92




